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Apresentação

A presente cartilha institucional foi criada pelo Superior Tri-
bunal Militar (STM), no intuito de orientar, da melhor forma possível, 
os jovens militares das Forças Armadas acerca dos procedimen-
tos, atitudes e condutas, que podem conduzi-los ao cometimento 
de crimes militares.

Inspirada no “Manual do Soldado”, louvável trabalho re-
alizado pela Doutora ELI RIBEIRO DE BRITTO, Juíza-Auditora 
Corregedora da Justiça Militar da União (JMU), guarda estreita si-
militude com aquela proposta, sobretudo porque busca enfatizar 
o importante papel das Forças Armadas no âmbito da sociedade 
brasileira.

O STM entende que as informações, nela contidas, con-
tribuirão, certamente, para a boa formação dos militares, de uma 
maneira geral, esclarecendo a todos sobre alguns dos crimes mili-
tares em tempo de paz previstos no Código Penal Militar (CPM) 
e, ainda, conscientizando-os acerca dos riscos e das indesejáveis 
consequências relacionadas à prática de atos ilícitos.

Esta Corte de Justiça mais antiga do Brasil acredita que tal 
iniciativa colabore, sobremaneira, para o aprimoramento dos recur-
sos humanos das instituições militares e, até mesmo, para a ����-
cativa redução de seus índices de criminalidade.

Gen Ex RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO
Ministro-Presidente do STM
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OlÁ, meus caros

militares! Sou magistrado da

justiça militar da união (jmu).

estou aqui para dizer-lhes

algo muito importante.
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COMO VOCÊS SABEM,
AS INSTITUIÇÕES MILITARES SÃO 
ESSENCIAIS à MANUTENÇÃO DO 
ESTADO E à PRESERVAÇÃO DA 

SEGURANÇA DO PAÍS.
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ATIVIDADES MILITARES JUNTO À SOCIEDADE: CAMPANHA DE VACINAÇÃO, SOCORRO A vítimas de 
CALAMIDADES E ACIDENTES AÉREOS, CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, Dentre outrAs.

PARA ATUAR EM
ÁREAS TÃO DIFERENTES E SER

REFERÊNCIA NO QUE FAZem, AS 
INSTITUIÇÕES MILITARES BRASILEIRAS

SUSTENTAM-SE NOS PRINCÍPIOS
DA DISCIPLINA E DA

HIERARQUIA.

AH... SIM!
PILARES BÁSICOS
DAS INSTITUIÇÕES

MILITARES.



9

E PARA QUE A 
AÇÃO DE CADA INTEGRANTE
DAS FORÇAS ARMADAS SEJA

PERFEITA, AS ORDENS DADAS E 
RECEBIDAS DEVEM SEGUIR A 

cadeia DE COMANDO!

INICIALMENTE, OS COMANDANTES DE UNIDADES EXERCEM O CONTROLE SOBRE OS SEUS SUBORDINADOS, 
POR MEIO DOS REGULAMENTOS E NORMAS INTERNAS DAS instituições, NA APRECIAÇÃO DAS 
TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES, FICANDO ESTA ETAPA NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

ENTRETANTO... 

QUANDO há
indício de  CRIME,

PREVISTO NO CÓDIGO PENAL
MILITAR (CPM), é instaurado um
inquérito policial militar (IPM) 

e a questão é enviada à 
apreciação da justiça militar

da união (JMU).
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ONDE ENCONTRAR AS AUDITORIAS
DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

AUDITORIA DE CORREIÇÃO
Expediente: 12h30 às 19h 
E-mail: audcor@stm.jus.br 
Endereço: SAS Quadra 03, Lote 3A, Térreo 
70070-000 – Brasília-DF
Fones: (61) 3313-9296, 3313-9142 e Telefax: 3313-9534

1ª AUDITORIA DA 1ª CJM
Expediente: 9h às 17h
E-mail: 1aud1@stm.jus.br
Endereço: Praia Belo Jardim, nº 555, Ilha do Governador 
21941-290 – Rio de Janeiro-RJ
PBX: (21) 3479-4350 e Telefax: 3393-2736 

2ª AUDITORIA DA 1ª CJM
Expediente: 9h às 17h
E-mail: 2aud1@stm.jus.br
Endereço: Praia Belo Jardim, nº 555, Ilha do Governador 
21941-290 – Rio de Janeiro-RJ 
PBX: (21) 3479-4350 e Telefax: 3393-3892

3ª AUDITORIA DA 1ª CJM
Expediente: 9h às 18h
E-mail: 3aud1@stm.jus.br
Endereço: Praia Belo Jardim , nº 555, Ilha do Governador 
21941-290 – Rio de Janeiro-RJ 
PBX: (21) 3479-4350 e Telefax: 3393-3093 

4ª AUDITORIA DA 1ª CJM
Expediente: 9h às 17h
E-mail: 4aud1@stm.jus.br 
Endereço: Praia Belo Jardim, nº 555, Ilha do Governador 
21941-290 – Rio de Janeiro-RJ  
PBX: (21) 3479-4350 e Telefax: 3393-2049

1ª AUDITORIA DA 2ª CJM
Expediente: 10h às 18h
E-mail: 1aud2@stm.jus.br
Endereço: Av. Casper Líbero, nº 88, Centro 
01033-000 – São Paulo-SP
PBX: (11) 3372-7700 e Telefax: 3229-5491

2ª AUDITORIA DA 2ª CJM
Expediente: 10h às 18h 
E-mail: 2aud2@stm.jus.br
Endereço: Av. Casper Líbero, nº 88, Centro
01033-000 – São Paulo-SP
PBX e Telefax: (11) 3372-7700 
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1ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 9h às 18h e 6ª – 8h às 17h
E-mail: 1aud3@stm.jus.br 
Endereço: Rua General Portinho, nº 426, Centro
90010-360 – Porto Alegre-RS
PBX e Telefax: (51) 3224-1235 e 3226-6314 

2ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
Expediente: 9h às 18h 
E-mail: 2aud3@stm.jus.br
Endereço: Rua Monsenhor Costábile Hipólito, nº 465, Centro
96400-590 – Bagé-RS
PBX e Telefax: (53) 3242-1668 e 3242-5355 

3ª AUDITORIA DA 3ª CJM 
Expediente: 8h30 às 18h
E-mail: 3aud3@stm.jus.br
Endereço: Av. Medianeira, nº 91, Centro
97060-001 – Santa Maria-RS
PBX e Telefax: (55) 3222-9800

AUDITORIA DA 4ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 9h às 18h e 6ª – 9h às 17h
E-mail: aud4@stm.jus.br
Endereço: Rua Mariano Procópio, nº 820, Bairro Mariano Procópio 
36035-780 – Juiz de Fora-MG 
PBX e Telefax: (32) 215-1335 e 3217-4216 

AUDITORIA DA 5ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 9h às 18h e 6ª – 8h às 13h
E-mail: aud5@stm.jus.br
Endereço: Rua Paulo Ildefonso de Assumpção, nº 92, Bacacheri 
82520-700 – Curitiba-PR
PBX e Telefax: (41) 3262-2318 e 3262-5586 

AUDITORIA DA 6ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 8h às 18h e 6ª – 9h às 13h
E-mail: aud6@stm.jus.br
Endereço: Av. Luiz Viana Filho, nº 1.600, SMUS, Paralela
41720-200 – Salvador-BA
PBX e Telefax: (71) 3231-3963 

AUDITORIA DA 7ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 11h às 19h e 6ª – 8h às 14h
E-mail: aud7@stm.jus.br
Endereço: Av. Alfredo Lisboa, nº 173, Bairro do Recife
50030-150 – Recife-PE
PBX: (81) 3224-3999 e Telefax: 3224-0580
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AUDITORIA DA 8ª CJM 
Expediente: 2ª/6ª – 12h30 às 19h
E-mail: aud8@stm.jus.br
Endereço: Av. Governador José Malcher, nº 611, Nazaré
66035-100 – Belém-PA
PBX: (91) 3224-2070, 3225-2080, 3223-5511 e Telefax: 3223-5321

AUDITORIA DA 9ª CJM 
Expediente: 10h às 17h
E-mail: aud9@stm.jus.br
Endereço: Rua Terenos, nº 535, Bairro Amambaí 
79008-040 – Campo Grande-MS
PBX: (67) 3321-0579 e Telefax: 3321-6175

AUDITORIA DA 10ª CJM 
Expediente: 2ª/5ª – 8h às 17h e 6ª – 8 às 12h
E-mail: aud10@stm.jus.br
Endereço: Av. Borges de Melo, nº 1.711, Bairro de Fátima 
60415-510 – Fortaleza-CE
PBX e Telefax: (85) 3392-7474 

1ª AUDITORIA DA 11ª CJM 
Expediente:12h às 19h 
E-mail: 1aud11@stm.jus.br
Endereço: SAS Quadra 03, Lote 3A, Térreo 
70070-030 – Brasília-DF
Fone: (61) 3313-9173, 3313-9170, 3313-9175 e Telefax: 3313-9611

2ª AUDITORIA DA 11ª CJM 
Expediente: 12h às 19h
E-mail: 2aud11@stm.jus.br
Endereço: SAS Quadra 03, Lote 3A, Térreo 
70070-030 – Brasília-DF
Fone: (61) 3313-9332, 3313-9389 e 3313-9305 

AUDITORIA DA 12ª CJM 
Expediente: 8h às 19h
E-mail: aud12@stm.jus.br
Endereço: Avenida do Expedicionário, nº 2.835, São Jorge
69037-000 – Manaus-AM
PBX: (92) 3625-5051 e Telefax: 3671-6481 




